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I - TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 034/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA 
J.A. CASAGRANDE MATERIAIS – ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 
pessoa jurídica de direito público, sito a Avenida Brasil, nº. 
967, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.520.078-7-
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado no Distrito de 
Ribeirão Bonito neste Município de Grandes Rios, a seguir 
denominada CONTRATANTE e a empresa J.A. 
CASAGRANDE MATERIAIS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Avenida Brasil nº 95, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 01.614.046/0001-63, CEP 86.845-000, 
Grandes Rios-Pr, neste ato representada por seu 
representante legal, senhor JOÃO ALVACIR 
CASAGRANDE, inscrito no CPF 496.768.149-20 e RG 
3.218.236-4, residente na Rua Rui Barbosa s/nº, Grandes 
Rios-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado 
da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como 
pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2019, pelos termos da proposta da CONTRATADA, 
firmam este I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 034/2019, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO QUANTITATIVO 
 

Constitui objeto do presente 
instrumento o aumento quantitativo da Ata de Registro de 
Preços nº. 034/2019 e, consequentemente, o aumento valor 
contratual, através da seguinte redação:  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL 
 

Fica aditado o valor global do 
contrato que era de R$ 272.622,60 (duzentos e setenta e dois 
mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) para 
o valor de R$ 276.072,60 (duzentos e setenta e seis mil 
setenta e dois reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

   Ficam ratificadas e permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS originária não explicitamente 
modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de 

Grandes Rios, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte (29/05/2020). 

 
 
 

______________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

________________________________________________ 
J.A. Casagrande Materiais-ME 

João Alvacir Casagrande – Representante Legal 
                                      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
                           
           
________________________                                 
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________                                          
Assinatura e CPF                         
 

 
PORTARIA       Nº.28/2020 

 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. - CONCEDER, a Srª. Marcia Rodrigues da Costa, 
portadora da Cédula de Identidade RG.Nº7.192.045-3 
SSP/PR, servidora desta municipalidade, Licença Especial 
de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, 
com início em 01/06/2020 do corrente ano, com término em 
29/08/2020  referente ao período de: 01/07/2008  a 
01/07/2013, com base no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 
555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 
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Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando suas disposições ao contrário . 
 

 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 01 de Junho de 2020. 

 
 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 
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